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Estado do Paraná 

 

Ofício n° 004/2020 — GWD "Câmara MudiCipal de 'Med 

Toledo, 7 de fevereiro de 2020. 

Ao Senhor 
DANIEL AUGUSTO BERNARDI SCOPEL 
Coordenador do Departamento Legislativo 
Câmara Municipal de Toledo 

Assunto: Solicitação de parecer jurídico. 

Senhor Coordenador, 

Na condição de relator do Projeto de Resolução n° 22, de 2019, na 
Comissão de Legislação e Redação, no uso das atribuições a mim conferidas pelo 
Regimento Interno desta Casa de Leis, reitero pedido do parecer jurídico a 
respeito da legalidade e constitucionalidade do referido Projeto de Resolução, 
destacando minha dúvida em relação ao Artigo 5° deste Projeto, pois no meu 
entendimento o mesmo fere Artigo 140 e o Artigo 191, inciso Ido Regimento Interno 
desta Casa de Leis, sendo que no Projeto de Resolução n° 18, de 2019, Artigo 2°, 
trata-se de proposição semelhante. 

Atenciosamente, 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP,85900-030 

'Fone (45) 3379-5900 
v..toledosproleg.br  
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